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PROJETO DE LEI Nº 2083/2016 

 

CONCEDE REVISÃO GERAL NOS VENCIMENTOS DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS ATIVOS, INATIVOS E PENSIONISTAS DA 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE 

CARANDAÍ, NOS TERMOS DO ART. 37, INCISO X, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
 

 

O Povo do Município de Carandaí, por seus representantes legais na Câmara 

Municipal, APROVA: 

Art. 1º - Fica concedida revisão geral nos vencimentos dos servidores públicos 

ativos, inativos e pensionistas da administração direta e indireta do Município de Carandaí, 

no percentual de 5,091% (cinco inteiros e noventa e um milésimos por cento). 

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotações próprias do 

orçamento vigente, ficando autorizadas as suplementações que se fizerem necessárias, nos 

termos da Lei. 

Art. 3º - Fica revogada a Lei nº 2207/2016. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua Publicação, retroagindo seus efeitos 

a 1º de julho de 2016. 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 19 de julho de 2016. 

 

 

 

 

 

Antônio Sebastião de Andrade 

Prefeito Municipal 
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MENSAGEM À CÂMARA MUNICIPAL 
 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

 

Recentemente foi encaminhando a apreciação desta Casa projeto de lei que visa aprovar a 

revisão geral dos vencimentos dos servidores públicos ativos, inativos e pensionistas da 

administração direta e indireta do Município de Carandaí, naquela oportunidade em duas 

parcelas, sendo a primeira no percentual de 4,52%, calculados sobre os respectivos 

vencimentos em 31 de dezembro de 2015, a partir de 1º de junho de 2016, mais 1,5%, 

calculados cumulativamente ao percentual anteriormente concedido, totalizando 6,02%, a 

partir de 1º de setembro, e tendo como base também os respectivos vencimentos em 31 de 

dezembro de 2015. 

No entanto, conforme se pode verificar da planilha que segue anexo, a perda acumulada 

até junho já alcança 5,091%. Portanto, não tendo sido até a presente data apreciado o 

referido projeto, entendemos por bem em proceder sua substituição por outro, já com o 

índice acumulado até junho, e com efeitos retroativos a 1º de julho. 

Assim, visando corrigir a disparidade, o que resultaria em correção a menor dos valores 

dos vencimentos, proventos e pensões, estamos encaminhando a apreciação dos nobres 

vereadores, o anexo projeto substitutivo. No mesmo projeto houvemos por bem, inclusive 

acolhendo alguns entendimentos, em expungir a previsão de correção de mais 1,5% a 

partir de setembro, ante a perspectiva de qual previsão não se confirme. 

Assim, eventuais perdas que os servidores venham sofrer no curso do ano deverão ser 

objeta de oportuna e futura nova revisão, através de projeto específico. 

Com estas considerações solicitamos a tramitação e aprovação do anexo projeto. 

Contando com a atenção dessa Egrégia Casa, aproveitamos a oportunidade para apresentar 

a Vossa Excelência e aos seus pares, protestos de elevada estima e consideração. 

 

 

Antônio Sebastião de Andrade 

Prefeito Municipal 
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